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     [1] A Constituição prevê liberdade de religião, e o Governo em geral respeita esse direito na prática. 

     [2] Não houve nenhuma mudança no status de respeito para liberdade religiosa durante o período coberto por este relatório, e a política do governo continuou a contribuir para a prática livre da religião em geral. 

     [3] A relação geralmente amigável entre as religiões na sociedade contribuiu para a liberdade de religião. 

     [4] O Governo dos Estados Unidos discute assuntos de liberdade de religião com o Governo como parte de sua política ampla para promover direitos humanos. 

Seção I. Demografia religiosa 

     [5] O país tem uma área de 3.281.865 milhas quadradas, e sua população é de aproximadamente 170 milhões de habitantes (baseado nos resultados do censo 2000). 

     [6] Quase todas as principais religiões e organizações religiosas estão presentes no país. Muitos cidadãos frequentam mais de uma igreja ou participam dos rituais de mais de uma religião. O censo 2000 indicou que aproximadamente 74 por cento da população se consideram católico-romanos, embora somente uma pequena porcentagem frequente missas regularmente. Cerca de 15 por cento da população se consideram protestantes, dos quais estimadamente 85 por cento sejam pentecostais/evangélicos. Igrejas evangélicas têm aumentado rapidamente e têm enfrentado desafios da tradição dominante da Igreja Católica. As denominações incluem Assembléias de Deus e a Igreja Universal do Reino de Deus. Luteranos e batistas compõem o restante dos protestantes e estão no centro da região sul do país, onde a maioria dos imigrantes alemães e do norte europeu concentraram-se durante o século XIX e no ínicio do século XX. 

    [7] Aproximadamente 427.000 das pessoas questionadas pelo censo disseram que aderiram às denominadas "religiões orientais", incluindo budismo, budismo theravada, budismo zen, budismo tibetano, soka ga kai, outras escolas do budismo, messianismo, seicho no-ie, liberdade perfeita, hare Krishna, discípulos de Oshoo, tenrykyo, mahicari, fé baha'i, xintoísmo e taoísmo. Aproximadamente 2.1 milhões de entrevistados pelo censo optaram por "outros", o que inclui islamismo, hinduísmo, espiritualismo, tradicó~es esotéricas e tradições indígenas. Aproximadamente 7 por cento indicaram que não praticam nenhuma religião. Cerca de 12 milhões de participantes não responderam ao censo. 

    [8] Seguidores de religiões africanas e sincretistas tais como candomblé, xangô, macumba e umbanda constituem aproximadamente 4 por cento da população. O candomblé é a tradição africana predominante praticada entre os brasileiros afro-descendentes. O candomblé foca no culto de divindades africanas trazidas ao país como resultado do comércio escravo. Formas do sincretismo de religiões africanas que se desenvolveram no país incluem o xangô e a macumba, as quais combinam em variados níveis e identificam crenças indígenas animistas e santos católicos com divindades africanas. Salvador, capital do estado da Bahia, por onde a maioria dos escravos africanos chegou ao país, é considerado o centro do candomblé e outras religiões africanas tradicionais. Como resultado da migração interna durante o século XX, afro-brasileiros e religiões sincretistas têm se espalhado por todo o país. 

    [9] Seguidores do espiritismo, principalmente os kardecistas, seguidores da doutrina expandida pelo francês Allan Kardec no século XIX, constituem aproximadamente 1 por cento da população. 

    [10] Há aproximadamente 500.000 muçulmanos . O sunni e o islã shi'a são praticados predominantemente por imigrantes de países árabes como a Síria, o Líbano e o Egito, que têm migrado para o país durante os últimos 25 anos. Há aproximadamente 55 mesquitas e centros religiosos muçulmanos. 

    [11] O xintoísmo é mantido de maneira limitada na comunidade nipo-brasileira. 

    [12] Cerca de 100.000 cidadãos se consideram judeus. Há aproximadamente 45.000 judeus no Rio de Janeiro e aproximadamente 29.000 em São Paulo. Muitas outras cidades têm comunidades judaicas menores. 

    [13] Grupos de missionários estrangeiros, inclusive a Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias (Mórmons) e diversas organizações evangélicas, operam livremente por todo o país. 

Seção II. Status da Liberdade de Religião 

Estrutura Legal/ Política 

    [14] A Constituição prevê liberdade de religião, e o Governo respeita esse direito na prática de forma geral. O Governo, em todos os níveis, esforça-se para proteger esse direito integralmente, e não tolera seus abusos, sejam eles por parte do governo ou de particulares. 

    [15] Não há exigências de registro para as religiões ou grupos religiosos. Não há religião favorecida ou oficial. Todos os credos são livres para estabelecerem-se em locais para os seus cultos, treinar o clero e converter pessoas, apesar de o Governo controlar a entrada nas reserves indígenas. Há condições gerais para o acesso aos serviços religiosos e aconselhamentos em todos os estabelecimentos civis e militares. A lei proíbe discriminação baseada em religião. 

    [16] O Governo restringe o acesso de grupos missionários, às reservas indígenas e requer permissão da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) aos visitantes que desejam entrar nas áreas indígenas demarcadas. 

Restrições da Liberdade Religiosa 

    [17] A política e o exercício do Governo contribuíram para a prática religiosa livre geral. Em abril, representantes legais dos grupos espiritistas de umbanda e candomblé processaram dois envangélico-cristãos por violação da lei do ódio por meio da distribuição de panfletos que alegadamente depreciavam Iemanjá, uma divindade africana, e por fazer prosélitos espiritistas durante seu festival anual em Praia Grande. Em uma audiência no dia 16 de abril, o juíz os considerou culpados das acusações, aplicou uma multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e os alertou que caso não parassem de tentar convencer os espiritistas a adotarem outra religião durante os festivais, eles enfrentariam conseqüências mais duras no futuro. Os acusados apresentaram uma petição para ter a decisão anulada, alegando que a mesma abriria precedentes contra a liberdade religiosa caso os Cristãos fossem impedidos de compartilhar sua fé com as pessoas interessadas que os assistiam em um local público. A apelação ainda não tinha sido julgada ao final que este relatório cobriu. 

    [18] Não houve relatos de detentos ou prisioneiros religiosos. 

Conversão Religiosa Forçada 

    [19] Não houve relatos de conversão religiosa forçada, inclusive de cidadãos dos Estados Unidos menores de idade que tinham sido raptados ou tirados ilegalmente dos Estados Unidos, ou da recusa de permitir que tais cidadãos sejam retornados aos Estados Unidos. 

Seção III. Atitudes da Sociedade 

    [20] Há relações amigáveis entre as várias comunidades religiosas no país, embora uma rivalidade natural exista entre os vários grupos religiosos na busca por um maior número de seguidores. A influência das igrejas evangélicas no país está crescendo. Não há nenhum movimento nacional ecumênico. O Comitê Nacional para o Diálogo Religioso compreende líderes cristãos, judeus e muçulmanos. 

    [21] O anti-semitismo é raro; entretanto, há sinais do aumento das tensões entre os judeus e os muçulmanos. Os líderes na comunidade judaica mostraram-se preocupados com a continua distribuição de material anti-semita nos sites de internet produzidos por grupos neo-nazistas e "skinheads". Não houve relatos de incidentes violentos direcionados aos judeus. Em fevereiro, um bispo da Igreja Vetero Católica, um ramo dissidente da Igreja Católica Romana, foi baleado cinco vezes no peito e morto na sede da Igreja em São Paulo. O atirador aparentemente visitou a Igreja para pedir que o bispo celebrasse um matrimônio, atirou nele e fugiu. A Igreja Vetero Católica é parte de um movimento iniciado no século XVIII por clérigos e outros religiosos que se recusaram a aceitar a infalibilidade do Papa. O caso ainda estava sob inventigação no fim do período analisado neste relatório. 

Seção IV. Política dos Estados Unidos 

    [22] O Governo dos Estados Unidos discute assuntos de liberdade religiosa com o Governo Brasileiro num contexto de políticas gerais para promover direitos humanos.
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Profiles of Asylum Claims and Country Conditions Report Series
Afghanistan, Albania, Algeria, Armenia, Bangladesh, Belarus, Bulgaria, Burma, Cambodia, Cameroon, China, Columbia, Cote d’Ivoire, Cuba, Ecuador, Egypt, El Salvador, Ethiopia, Fiji, Macedonia, Gambia, Ghana, Guatemala, Guinea, Haiti, Honduras, India, Iran, Kenya, Laos, Latvia, Liberia, Mali, Mauritania, Mexico, Nicaragua, Nigeria, Pakistan, Peru, Philippines, Romania, Russia, Rwanda, Senegal, Serbia-Montenegro, Sierra Leone, Somalia, Sri Lanka, Sudan, Thailand, Togo, Uganda, Ukraine, Vietnam, Ex-Yugoslavia, Democratic Republic of the Congo (former Zaire).

Stated Purpose: By regulation, the Department of State may provide information on country conditions to help adjudicators assess the accuracy of asylum applicants’ assertions about country conditions and their own experiences; likely treatment were the applicants to return; whether persons similarly situated are known to be persecuted; whether grounds for denial are known to exist; other information  relevant to determining the status of a refugee under the grounds specified in section 101(a)(42) of  the Immigration and Nationality Act.

Actual Purpose: Pursuant to a request of the Immigration and Naturalization Service, and in light of their mutually shared objective – a significant reduction in the number of viable asylum claims, the Department of State has crafted a series of country-specific, inter-agency memoranda, collectively known as the Profile of Asylum Claims and Country Conditions. The series is primarily designed to undermine the credibility of asylum applicants and call into question the basis, and thus meritorious nature, of their claims. Past experiences and repatriation concerns, are at best dismissed as moot due to `changed country conditions,’ or worse motivated by economic hardship.    

A couple of footnotes

1. The Department of State is a political, not an academic institution.

2. State’s publications reflect the political views of the administration in 

    power at the time of their release.  

3. State’s reports fall short of the minimally accepted, contemporary 

    standards of a junior high school term paper. 

4. The identity and country-specific credentials of State’s writers are 

    withheld from the asylum officers and immigration judges they were 

    intended to guide.

5. State’s writers reference few, if any authoritative sources to support their 

    opinions. Noticeably absent from any report are footnotes, endnotes, or a 

    bibliography, fundamental components of a basic term paper and skills 

    typically acquired in an eighth grade English composition course.        

6. State’s writers fail to encourage asylum officers and immigration judges 

    to consult, either on a regular basis, or otherwise, with the nation’s 

    foremost country- and issue-specific experts for guidance in 

    understanding and appreciating the significance of recent developments 

    (past 90 days) and current country conditions.   

7. Neither the Department of State, nor its writers represent their opinions, 

    either as true, accurate, objective, devoid of political spin, or the product 

    of intellectually honesty, diligent, scholarly, duplicateable research.

8. Unlike expert witnesses presenting written affidavits to, and/or testimony 

    in support of a claim before an immigration judge, State’s writers are not 

    subject to testifying under oath, cross examination, or held 

    accountable for the distortions written into, and/or significant omissions 

    written out of it’s Profiles.

9. A fundamental assumption of asylum officers and immigration judges in 

    discerning the meritorious nature of a claim is that disparities between 

    State’s Country Reports and Profile of Asylum Claims, and statements 

    attributable to an applicant, warrant the dismissal of the latter.

10. Unless and until authoritative evidence is presented, either in the form of 

      documentation, and/or the guidance of an expert, to serve as a corrective 

      lens for claim-relevant distortions written into, and significant omissions 

      written out of State’s reports, the assumption of the asylum officer and 

      immigration judge is that State’s versions of reality, as manifest in the 

      Country Report and Profile of Asylum Claims, are embraced, both by the 

      applicant and their attorney, as full, complete and authoritatively  

      accurate.                 

11. Following careful examination of State’s Country Reports on Human 

      Rights Practices and Profiles of Asylum Claims and Country Conditions, 

      country-specific scholars express profound reservations regarding their 

      accuracy and reliability (distortions written into, and significant 

      omissions written out of the reports), and the degree to which they 

      mislead naïve or uninformed asylum officers and immigration judges 

      in the process of discerning the meritorious nature of a claim. 

12. Unlike the annual Country Reports on Human Rights Practices, State 

      releases country-specific Profiles every two (2) to seven (7) years. While 

      fine wine may improve with age, State’s Profiles do not. Incomplete and 

      inherently unreliable from the date of their release, State continues to 

      peddle its Profiles to asylum officers and immigration judges as 

      authoritatively accurate until updated.

13. State’s Profiles dated in excess of one (1) year (assuming them accurate 

      at the time of their release), merit a shelf life no greater than State’s 

      Country Report on Human Rights Practices. If a Country Report dated 

      two (2) or more years ago proved more favorable to a claim than the 

      current edition, but is excluded in favor of a successor version released 

      within the past twelve (12) months, by what logic does a Profile report  

      released two (2) or more years before warrant any greater consideration? 

      The reality is, most asylum officers and immigration judges defer to 

      State’s Profile reports irrespective of their date and all too many 

      immigration attorneys fail to appreciate and take advantage of their 

      vulnerability. 
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